
C O M U N I C A Ç Ã O

Of. nº 036/10.


Porto Alegre, 13 de Outubro de 2010.

Referência: TRT/4ª Região - DC 204400-28.2009.5.04.0000. (Acordo Judicial)

Suscitante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Viamão.
Suscitado: Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato do Comércio Varejista de Osório, Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul.
Beneficiados: empregados que laboram nas empresas representadas pelos suscitados nos municípios de Mostardas, Palmares do Sul e Tavares.
.                                                                                                                                                        






Informamos pelo presente que o processo em epígrafe teve a seguinte tramita​ção:



A Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão do dia 04 de Outubro de 2010, homologou o acordo judicial, firmado entre o Sindicato dos Empregados no Comércio de Viamão e as entidades por Vossas Senhorias presididas.


A publicação do acórdão segue anexa.



Sendo o que se apresenta para o momento, subscreve​mos. Aten​ciosamente
                                    ___________________                                      

Flávio Obino Fº Advogados Associados S/C

Mônica Maahs - OAB/RS 67.353






